
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 7.050, DE 2017 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Altera o art. 5º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, para 
determinar a cobrança de anuidade após os primeiros 36 meses de 
registro em seus respectivos conselhos profissionais. 
 

 
DESPACHO: 
DEFERIDO O REQUERIMENTO N. 2.350/2019, CONFORME O SEGUINTE 
DESPACHO: DEFIRO O REQUERIMENTO N. 2.350/2019, NOS TERMOS 
DOS ARTS. 142 E 143, II, “B”, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS. APENSE-SE O PROJETO DE LEI Nº 313/2019 E SEUS 
APENSADOS AO PROJETO DE LEI Nº 7.050/2017. EM CONSEQUÊNCIA, 
REVEJO O DESPACHO DE DISTRIBUIÇÃO APOSTO AO PROJETO DE LEI 
Nº 7.050/2017 PARA INCLUIR COMO COMPETENTE QUANTO AO SEU 
MÉRITO A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA. 
PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE. 
 
ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO. 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO; 
DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 DO RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
(*) Avulso atualizado em 24/3/23, em virtude de novo despacho. 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 10615/18, 313/19, 1885/19, 4184/19, 4511/19, 4006/21 e 
2862/22 
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2017 

 

(Do Sr Professor Victório Galli) 

 

 

 
 

Altera o art. 5º da Lei nº12.514, de 28 de outubro de 

2011, para determinar a cobrança de anuidade após os 

primeiros 36 meses de registro em seus respectivos 

conselhos profissionais. 

 

 

 

 

 

 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

 

  Art. 1º - O art. 5º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de   2011, passa a vigorar com 

a seguinte alteração: 

 

 

“Art. 5º ........................................................................................................................ 

 

 ...................................................................................................................................... 

 

Parágrafo Único - A cobrança de anuidade ocorrerá após 36 meses de seu primeiro 

registro em seu respectivo conselho profissional.   (NR). ” 

 

...................................................................................................................................... 

 

   

  Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Esse projeto de lei vem ao encontro do estudante/profissional que tem grande 

dificuldade de pagar sua anuidade nos primeiros anos de registro de sua profissão. É de 

conhecimento de todos nós que o profissional após seu primeiro registro em seu respectivo 

conselho profissional não consegue pagar sua anuidade pelo simples fato de ainda não está 

inserido no mercado de trabalho.  

 

Assim, impõe-se o reconhecimento da inexigibilidade do pagamento de anuidade 

em seus primeiros 36 meses de registro, tendo em vista a dificuldade que existe por parte 

desse profissional em conseguir alavancar recursos para suprir suas próprias necessidades 

básicas.  

 

Nesse sentido, rogo aos nobres pares que possamos aprovar essa matéria, alterando 

o art. 5º da Lei nº12.514, de 28 de outubro de 2011, para determinar a cobrança de 

anuidade só após os primeiros 36 meses de registro em seus respectivos conselhos 

profissionais. 

  

 

Sala das Sessões, 07 de março de 2017  

 

 

 

 

PROFESSOR VICTÓRIO GALLI 

Deputado Federal 

PSC-MT 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.514, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 

de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades 

do médico-residente; e trata das contribuições 

devidas aos conselhos profissionais em geral. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

 Art. 5º O fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda 

que por tempo limitado, ao longo do exercício. 

 

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:  

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);  

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores 

máximos: 

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais); 

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais): R$ 1.000,00 (mil reais); 

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); 

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um 

milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais): R$ 3.000,00 (três mil reais); 

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais). 

§ 1º Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a variação integral 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo.  

§ 2º O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-inscritos, os 

critérios de isenção para profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de 

parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco) vezes, e a concessão de descontos para 

pagamento antecipado ou à vista, serão estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.  

......................................................................................................................................................  

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.615, DE 2018 
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(Do Sr. Chico D'Angelo) 
 

Altera a Lei n.° 12.524, de 28 de outubro de 2011, para disciplinar a 
cobrança de contribuições pelos conselhos profissionais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7050/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 5º da Lei n.° 12.514, de 28 de outubro de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 5º...................................................................... 

§ 1º Os profissionais recém-formados terão isenção da anuidade no 

primeiro ano de inscrição no conselho profissional.  

§ 2º Os profissionais que não exercerem atividade profissional ao 

longo do exercício ficarão isentos da anuidade, exigindo-se a 

apresentação de requerimento ao conselho, com a devida 

comprovação de sua situação profissional.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estabelece, no inciso XIII do art. 7º, que é livre 

o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações que a 

lei estabelecer. Conforme art. 22, XVI, da Carta Magna, compete à União legislar de 

forma privativa sobre “condições para o exercício de certas profissões”, sempre 

observando que o interesse público subjacente à  

regulamentação é assegurar à sociedade que certas profissões 

possuam trabalhadores com a qualificação necessária para o exercício de suas 

atividades.  

Em qualquer hipótese, a regulamentação de profissão deverá 

observar o princípio da proporcionalidade, sendo adequada e necessária para o 

alcance do respectivo interesse público.  

Em decorrência, ao regulamentar qualquer profissão, o legislador 

também institui um conselho profissional, com a competência de fiscalizar o exercício 

da profissão regulamentada, de modo a garantir a observância das qualificações 

necessárias pelos respectivos profissionais. Essas entidades possuem, em regra, 

caráter de autarquia corporativa e, para subsidiar o exercício de suas competências, 

têm em seu favor as denominadas “contribuições de interesse de categorias 
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profissionais”.   

Em conjunto, a regulamentação de uma profissão, a criação de um 

conselho profissional e a instituição em seu favor de uma contribuição de interesse 

profissional não devem ser compreendidas como fins em si mesmas, mas como meios 

necessários para o alcance do interesse público subjacente.  

Nessa perspectiva, assim como na regulamentação da profissão, as 

denominadas “contribuições de interesse de categorias profissionais” devem estar em 

consonância com o princípio da proporcionalidade, incidindo na medida necessária 

para o alcance do seu objetivo correlato, que é exclusivamente o custeio das 

atividades da entidade responsável pela fiscalização da profissão. Isso significa, na 

pratica, que as referidas contribuições não podem, por si sós, inviabilizarem o 

exercício de determinada profissão por trabalhadores que preenchem todos os 

requisitos legais.    

A Lei n. 12.514, de 28/10/2011, “trata das contribuições devidas aos 

conselhos profissionais”, não dispondo, porém, em seus arts. 3º a 11, especificamente 

sobre certas situações que dificultam ou, até mesmo, inviabilizam o pagamento das 

respectivas contribuições pelos profissionais.    

Em consonância com o interesse público subjacente à 

regulamentação de qualquer profissão, nossa iniciativa objetiva suprir essa lacuna 

legislativa, estabelecendo duas hipóteses de isenção das anuidades dos conselhos 

profissionais (as denominadas “contribuições de interesse de categorias 

profissionais”): a) aos profissionais recém-formados no primeiro ano de inscrição no 

conselho; b) aos profissionais que não exercerem atividade profissional ao longo do 

exercício, exigindo-se, neste caso, a apresentação de requerimento ao conselho, com 

a devida comprovação de sua situação profissional. 

Dessa maneira, os trabalhadores que possuem as qualificações 

necessárias para o exercício de determinada atividade profissional regulamentada 

poderão, no início de sua carreira, quando ainda não tiverem recursos suficientes para 

dispêndios significativos, realizar sua inscrição no conselho profissional, sem a 

necessidade de pagar qualquer contribuição no primeiro ano; e, depois, nos anos 

subsequentes que não exercerem atividade profissional e, por consectário, não 

auferirem recursos suficientes, estarão dispensados do pagamento de contribuições 

ao conselho.  

Em relação à iniciativa do Poder Legislativo de concessão de isenção, 

o Supremo tribunal Federal tem entendimento sedimentado no sentido de que “é de 

iniciativa concorrente o projeto de lei que trata de matéria tributária, ainda que exista 

proposta com o intuito de concessão de benefício fiscal”. 

À evidência, portanto, esta Proposição coaduna-se à Carta Magna e 

viabiliza a concretização simultânea de diversos objetivos constitucionais: por um 

lado, mantém a exigência de certas qualificações para o exercício de determinadas 

profissões; por outro lado, em momentos de dificuldades, garante aos trabalhadores 
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que possuam as qualificações necessárias a inscrição no respectivo conselho 

profissional, possibilitando, em última análise, a obtenção de emprego ou o início do 

exercício de sua profissão como profissional liberal, para, a partir disso, terem efetivas 

condições de suportar os pagamentos da “contribuição de interesse de categorias 

profissionais”.  

Por todo o exposto, convicto de que as contribuições aos conselhos 

profissionais não podem afastar do mercado de trabalho profissionais em momentos 

de dificuldade, submeto o presente Projeto de Lei aos demais Parlamentares, na 

expectativa de poder contar com o apoio necessário para sua aprovação.     

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2018. 

Deputado CHICO D'ANGELO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de 

profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal 

e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades 

de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.514, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 

de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades 

do médico-residente; e trata das contribuições 

devidas aos conselhos profissionais em geral. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 4º Ao médico-residente é assegurado bolsa no valor de R$ 2.384,82 

(dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), em 

regime especial de treinamento em serviço de 60 (sessenta) horas semanais.  

 

§ 1º O médico-residente é filiado ao Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS como contribuinte individual.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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§ 2º O médico-residente tem direito, conforme o caso, à licença-paternidade 

de 5 (cinco) dias ou à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias.  

 

§ 3º A instituição de saúde responsável por programas de residência médica 

poderá prorrogar, nos termos da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, 

quando requerido pela médica-residente, o período de licença-maternidade 

em até 60 (sessenta) dias.  

 

§ 4º O tempo de residência médica será prorrogado por prazo equivalente à 

duração do afastamento do médico-residente por motivo de saúde ou nas 

hipóteses dos §§ 2º e 3º.  

 

§ 5º A instituição de saúde responsável por programas de residência médica 

oferecerá ao médico-residente, durante todo o período de residência:  

 

I - condições adequadas para repouso e higiene pessoal durante os plantões;  

II - alimentação; e  

III - moradia, conforme estabelecido em regulamento.  

 

§ 6º O valor da bolsa do médico-residente poderá ser objeto de revisão anual." 

(NR) 

 

Art. 2º O art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único:  

 

"Art. 26. ...................................................................................." 

 

Parágrafo único. Não caracterizam contraprestação de serviços nem 

vantagem para o doador, para efeito da isenção referida no caput, as bolsas de 

estudo recebidas pelos médicosresidentes."( NR)  

 

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, 

quando não existir disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.  

Parágrafo único. Aplica-se esta Lei também aos conselhos profissionais quando lei 

específica:  

I - estabelecer a cobrança de valores expressos em moeda ou unidade de referência 

não mais existente;  

II - não especificar valores, mas delegar a fixação para o próprio conselho.  

 

Art. 4º Os Conselhos cobrarão:  

I - multas por violação da ética, conforme disposto na legislação;  

II - anuidades; e  

III - outras obrigações definidas em lei especial.  

 

Art. 5º O fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda 

que por tempo limitado, ao longo do exercício.  

 

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:  

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);  
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II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

e  

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores 

máximos:  

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);   

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais): R$ 1.000,00 (mil reais);   

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);   

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais);   

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);   

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais): R$ 3.000,00 (três mil reais);   

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais).   

§ 1º Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a variação integral 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo.  

§ 2º O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-inscritos, os 

critérios de isenção para profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de 

parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco) vezes, e a concessão de descontos para 

pagamento antecipado ou à vista, serão estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.  

 

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores 

inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º.  

 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades 

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica 

inadimplente.  

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas 

administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do 

exercício profissional.  

 

Art. 9º A existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão 

do registro a pedido.  

 

Art. 10. O percentual da arrecadação destinado ao conselho regional e ao conselho 

federal respectivo é o constante da legislação específica.  

 

Art. 11. O valor da Taxa de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, prevista 

na Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, não poderá ultrapassar R$ 150,00 (cento e cinquenta 

reais).  

Parágrafo único. O valor referido no caput será atualizado, anualmente, de acordo 

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou índice oficial que venha a 

substituí-lo.  

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Brasília, 28 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Fernando Haddad  

Carlos Lupi  

Miriam Belchior  

 

PROJETO DE LEI N.º 313, DE 2019 
(Do Sr. Rubens Otoni) 

 
Isenta de contribuições corporativas aos profissionais maiores de 65 
anos. 
 

 
DESPACHO: 
DEFIRO O REQUERIMENTO N. 2.350/2019, NOS TERMOS DOS ARTS. 
142 E 143, II, “B”, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS. 
 
APENSE-SE O PROJETO DE LEI Nº 313/2019 E SEUS APENSADOS 
AO PROJETO DE LEI Nº 7.050/2017. EM CONSEQUÊNCIA, REVEJO O 
DESPACHO DE DISTRIBUIÇÃO APOSTO AO PROJETO DE LEI Nº 
7.050/2017 PARA INCLUIR COMO COMPETENTE QUANTO AO SEU 
MÉRITO A COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA. PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE. [ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO 
DO PL Nº 7.050/2017: CTASP; CIDOSO; CFT (MÉRITO E ART. 54 DO 
RICD) E CCJC (ART. 54 DO RICD).  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Rubens Otoni - PT/GO 

313 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2019. 

(Do Sr. Rubens Otoni) 

Isenta de contribuições corporativas aos 
profissionais maiores de 65 anos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.l º Ficam isentos de contribuições corporativas a partir da data em 

que completarem 65 anos os profissionais inscritos, contribuintes regulares há pelo 

menos cinco anos em organizações corporativas de profissões regulamentadas. 

Art.2° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A pirâmide demográfica no Brasil tem experimentado uma lenta e 

gradual inversão da proporcionalidade de cada faixa etária, de modo em que os idosos 

têm uma presença cada vez maior e significativa na composição social. O avanço nos 

conhecimentos científicos e de saúde leva a crer que esta é uma situação permanente e 

que deve se ampliar em consequência do aumento da qualidade de vida e da 

longevidade. 

Tais fatores devem ser comemorados e seguidos de um avanço 

civilizacional que propicie uma melhor adaptação da sociedade, seus espaços e formas 

de convivência para aqueles em uma idade mais avançada. Ainda, estudam-se no país 

várias formas que tendem a diminuir a aposentadoria precoce e forçar o trabalho em 

idades cada vez mais avançadas, ainda que com um ritmo menor e menos ganhos, 

sobretudo aos profissionais liberais que ganham proporcionalmente ao ritmo de 

trabalho. 

Câmara dos Deputados I Anexo IV - Gabinete 501 1 CEP 70160-900 - Brasília/DF 
Tels (61) 3215-5501 /3501 - Fax (61) 3215-2501 1 dep.rubensotoni@camara.leg.br 16
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Rubens Otoni - PT/GO 

Como medida compensatória, que garanta a dignidade e o livre exercício 

dos seus direitos da cidadania, entre os quais o trabalho, interessa ao conjunto da 

sociedade ofertar aos indivíduos na melhor idade esta concessão que pouco pesará às 

organizações corporativas mas muito pode auxiliar os trabalhadores em idade avançada. 

Expõe-se a apreciação dos Nobres Pares a presente propositura 

legislativa em favor da qual se suplica apoio ppríl-,aprovação. 
O 4 Ft.l 10,~ 

Sala das Sessões, em de de 2019. 

/~~ 
Deputado Rubens Otoni 

PT/GO 

Câmara dos Deputados I Anexo IV• Gabinete 501 1 CEP 70160-900 - Brasília/DF 
Tels (61) 3215-5501/3501 - Fax (61) 3215-2501 1 dep.rubensotoni@camara.leg.br 17
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PROJETO DE LEI N.º 1.885, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera a Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, e a Lei nº 12.514, de 28 de 
outubro de 2011, para dispor sobre a não obrigatoriedade de pagamento 
de anuidade à Ordem dos Advogados do Brasil e aos conselhos de 
fiscalização profissional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7050/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 46. Compete à OAB fixar, de seus inscritos, contribuições 

facultativas, preços de serviços e multas. 

Parágrafo único. (Revogado)” (NR) 

“Art. 58. ...................................................................................... 

.................................................................................................. 

IX – fixar, alterar e receber contribuições, preços de serviços e multas; 

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 62.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º Compete ao Conselho Seccional fixar contribuição devida por 

seus inscritos, destinada à manutenção do disposto no parágrafo 

anterior, incidente sobre atos decorrentes do efetivo exercício da 

advocacia. 

...................................................................................................... 

§ 8º A contribuição de que trata o § 3º deste artigo somente poderá 

ser cobrada desde que prévia, voluntária, individual e expressamente 

autorizada pelo inscrito.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 3º As disposições aplicáveis para os conselhos profissionais são 
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as constantes desta lei. 

Parágrafo único. (Revogado).” (NR) 

“Art. 4º ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

II – (Revogado); 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 5º Os conselhos profissionais poderão cobrar anuidades, desde 

que prévia, voluntária, individual e expressamente autorizadas pelo 

profissional ou pela empresa registrada.” (NR) 

“Art. 6º As anuidades a que se refere o art. 5º desta lei terão valor 

máximo de: 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Ficam revogados: 

I – o parágrafo único do art. 46 e o art. 47 da Lei nº 8.906, de 4 de 

julho de 1994; 

II – o art. 8º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. 

JUSTIFICAÇÃO 

Vivemos novos tempos nas relações entre os sindicatos e os 

trabalhadores e entre os conselhos de classe e seus inscritos. Não se concebe mais 

aceitar as tutelas, imposições e contribuições compulsórias que só trazem obrigações 

e nenhum direito aos profissionais. 

As relações de trabalho inflexíveis, altamente normatizadas, e o 

exercício formal das mais variadas atividades, como conhecíamos, ficaram para trás. 

Vivemos uma época com características mais individuais e independentes, informais 

e flexíveis, em detrimento do coletivismo e da rigidez hierárquica. 

Os profissionais não querem mais ficar atrelados às corporações que 

tutelem, conduzam ou fiscalizem o exercício de suas atividades. Precisam de 

liberdade de ação para enfrentar o mercado de trabalho altamente competitivo e 

autorregulador. Daí necessitarem de liberdade de exercício profissional preconizada 

no inciso XIII do art. 5º da Constituição Federal. 

Além disso, os profissionais reclamam que muitas entidades de 

fiscalização do exercício profissional cobram anuidades abusivas, que os impedem de 

exercer atividade que dependem, por lei, do registro ou da inscrição nesses órgãos. 

Isso se torna mais um obstáculo para os profissionais em uma situação de retração 

do mercado de trabalho, com alta taxa de desocupação, pela qual passa o País. 

Em muitas situações, o principal objetivo das entidades é arrecadar 
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contribuições, anuidades e um sem número de taxas para qualquer serviço que exija 

a sua intermediação. 

O Tribunal de Contas da União (TCU), em auditoria1 realizada em 

diversos conselhos com o objetivo de avaliar o cumprimento da Lei 12.527, de 2011, 

conhecida por Lei de Acesso à Informação – LAI, constatou que as entidades 

auditadas arrecadaram R$ 3.316.794.889,20, no exercício de 2013.  

Nessa auditoria, o TCU constatou que a maioria dos Conselhos: 

a) não publica em seus sites informações com os atributos que a LAI 

exige: primariedade, integridade, disponibilidade e atualidade;  

b) não divulga ativamente em seus sites os conteúdos legais 

mínimos exigidos, como: metas de programas/ações; local das 

reuniões, contatos, deliberações, resoluções e atas de órgãos 

colegiados; informações atualizadas e detalhadas relativas às 

despesas, incluindo valores pagos, objeto da despesa, 

beneficiário, remuneração de empregados e quaisquer outros 

pagamentos, inclusive a Conselheiros; detalhes de licitações e 

contratos;  

c) não possui o Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) para 

atender o público de forma presencial e receber pedidos de acesso 

à informação, mesmo que de forma eletrônica; 

d)  não classifica suas informações em algum grau de sigilo e não 

promove a periódica desclassificação do sigilo. 

Nesse sentido, sugerimos que a cobrança dessas anuidades não seja 

obrigatória, a exemplo da contribuição sindical, mas que dependa da autorização 

expressa do inscrito para o seu recolhimento. 

A ausência da obrigatoriedade da cobrança das anuidades não 

impedirá que os inscritos paguem esse ou outro valor espontaneamente para obterem 

algum certificado ou quando requerem algum serviço dessas entidades. 

Todavia o não pagamento das anuidades não pode impedir o 

exercício das profissões. 

Ante o exposto, pedimos o apoio dos ilustres pares para a aprovação 

do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 2019. 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 

  

                                                      
1 file:///C:/Users/P_5658/Downloads/Lei%20de%20Acesso%20_%20Informa__o_web%20(2).pdf 

file:///C:/Users/P_5658/Downloads/Lei%20de%20Acesso%20_%20Informa__o_web%20(2).pdf
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

 

CAPÍTULO I 

DOS FINS E DA ORGANIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de 

serviços e multas.  

Parágrafo único. Constitui título executivo extrajudicial a certidão passada pela 

diretoria do Conselho competente, relativa a crédito previsto neste artigo.  

Art. 47. O pagamento da contribuição anual à OAB isenta os inscritos nos seus 

quadros do pagamento obrigatório da contribuição sindical.  

Art. 48. O cargo de conselheiro ou de membro de diretoria de órgão da OAB é de 

exercício gratuito e obrigatório, considerado serviço público relevante, inclusive para fins de 

disponibilidade e aposentadoria.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO CONSELHO SECCIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 58. Compete privativamente ao Conselho Seccional:  

I - editar seu regimento interno e resoluções;  

II - criar as Subseções e a Caixa de Assistência dos Advogados;  

III - julgar, em grau de recurso, as questões decididas por seu Presidente, por sua 

diretoria, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da Caixa de 

Assistência dos Advogados;  

IV - fiscalizar a aplicação da receita, apreciar o relatório anual e deliberar sobre o 

balanço e as contas de sua diretoria, das diretorias das Subseções e da Caixa de Assistência dos 

Advogados;  

V - fixar a tabela de honorários, válida para todo o território estadual;  

VI - realizar o Exame de Ordem;  

VII - decidir os pedidos de inscrição nos quadros de advogados e estagiários;  

VIII - manter cadastro de seus inscritos;  

IX - fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de serviços e multas;  

X - participar da elaboração dos concursos públicos, em todas as suas fases, nos 

casos previstos na Constituição e nas leis, no âmbito do seu território;  

XI - determinar, com exclusividade, critérios para o traje dos advogados, no 

exercício profissional;  

XII - aprovar e modificar seu orçamento anual;  

XIII - definir a composição e o funcionamento do Tribunal de Ética e Disciplina, e 

escolher seus membros;  

XIV - eleger as listas, constitucionalmente previstas, para preenchimento dos 

cargos nos tribunais judiciários, no âmbito de sua competência e na forma do Provimento do 

Conselho Federal, vedada a inclusão de membros do próprio Conselho e de qualquer órgão da 

OAB;  

XV - intervir nas Subseções e na Caixa de Assistência dos Advogados;  

XVI - desempenhar outras atribuições previstas no regulamento geral.  
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Art. 59. A diretoria do Conselho Seccional tem composição idêntica e atribuições 

equivalentes às do Conselho Federal, na forma do regimento interno daquele.  

 

CAPÍTULO IV 

DA SUBSEÇÃO 

 

Art. 60. A Subseção pode ser criada pelo Conselho Seccional, que fixa sua área 

territorial e seus limites de competência e autonomia.  

§ 1º A área territorial da Subseção pode abranger um ou mais municípios, ou parte 

de município, inclusive da capital do Estado, contando com um mínimo de quinze advogados, 

nela profissionalmente domiciliados.  

§ 2º A Subseção é administrada por uma diretoria, com atribuições e composição 

equivalentes às da diretoria do Conselho Seccional.  

§ 3º Havendo mais de cem advogados, a Subseção pode ser integrada, também, por 

um conselho em número de membros fixado pelo Conselho Seccional.  

§ 4º Os quantitativos referidos nos §§ 1º e 3º deste artigo podem ser ampliados, na 

forma do regimento interno do Conselho Seccional.  

§ 5º Cabe ao Conselho Seccional fixar, em seu orçamento, dotações específicas 

destinadas à manutenção das Subseções.  

§ 6º O Conselho Seccional, mediante o voto de dois terços de seus membros, pode 

intervir nas Subseções, onde constatar grave violação desta lei ou do regimento interno daquele.  

Art. 61. Compete à Subseção, no âmbito de seu território:  

I - dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB;  

II - velar pela dignidade, independência e valorização da advocacia, e fazer valer as 

prerrogativas do advogado;  

III - representar a OAB perante os poderes constituídos;  

IV - desempenhar as atribuições previstas no regulamento geral ou por delegação 

de competência do Conselho Seccional.  

Parágrafo único. Ao Conselho da Subseção, quando houver, compete exercer as 

funções e atribuições do Conselho Seccional, na forma do regimento interno deste, e ainda:   

a) editar seu regimento interno, a ser referendado pelo Conselho Seccional;   

b) editar resoluções, no âmbito de sua competência;   

c) instaurar e instruir processos disciplinares, para julgamento pelo Tribunal de 

Ética e Disciplina;   

d) receber pedido de inscrição nos quadros de advogado e estagiário, instruindo e 

emitindo parecer prévio, para decisão do Conselho Seccional.  

 

CAPÍTULO V 

DA CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS 

 

Art. 62. A Caixa de Assistência dos Advogados, com personalidade jurídica 

própria, destina-se a prestar assistência aos inscritos no Conselho Seccional a que se vincule.  

§ 1º A Caixa é criada e adquire personalidade jurídica com a aprovação e registro 

de seu estatuto pelo respectivo Conselho Seccional da OAB, na forma do regulamento geral.  

§ 2º A Caixa pode, em benefício dos advogados, promover a seguridade 

complementar.  

§ 3º Compete ao Conselho Seccional fixar contribuição obrigatória devida por seus 

inscritos, destinada à manutenção do disposto no parágrafo anterior, incidente sobre atos 

decorrentes do efetivo exercício da advocacia.  

§ 4º A diretoria da Caixa é composta de cinco membros, com atribuições definidas 
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no seu regimento interno.  

§ 5º Cabe à Caixa a metade da receita das anuidades recebidas pelo Conselho 

Seccional, considerado o valor resultante após as deduções regulamentares obrigatórias.  

§ 6º Em caso de extinção ou desativação da Caixa, seu patrimônio se incorpora ao 

do Conselho Seccional respectivo.  

§ 7º O Conselho Seccional, mediante voto de dois terços de seus membros, pode 

intervir na Caixa de Assistência dos Advogados, no caso de descumprimento de suas 

finalidades, designando diretoria provisória, enquanto durar a intervenção.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS ELEIÇÕES E DOS MANDATOS 

 

Art. 63. A eleição dos membros de todos os órgãos da OAB será realizada na 

segunda quinzena do mês de novembro, do último ano do mandato, mediante cédula única e 

votação direta dos advogados regularmente inscritos.  

§ 1º A eleição, na forma e segundo os critérios e procedimentos estabelecidos no 

regulamento geral, é de comparecimento obrigatório para todos os advogados inscritos na OAB.  

§ 2º O candidato deve comprovar situação regular junto à OAB, não ocupar cargo 

exonerável ad nutum , não ter sido condenado por infração disciplinar, salvo reabilitação, e 

exercer efetivamente a profissão há mais de cinco anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.514, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011 
Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 

de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades 

do médico-residente; e trata das contribuições 

devidas aos conselhos profissionais em geral. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 4º Ao médico-residente é assegurado bolsa no valor de R$ 2.384,82 

(dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), em 

regime especial de treinamento em serviço de 60 (sessenta) horas semanais.  

§ 1º O médico-residente é filiado ao Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS como contribuinte individual.  

§ 2º O médico-residente tem direito, conforme o caso, à licença-paternidade 

de 5 (cinco) dias ou à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias.  

§ 3º A instituição de saúde responsável por programas de residência médica 

poderá prorrogar, nos termos da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, 

quando requerido pela médica-residente, o período de licença-maternidade 

em até 60 (sessenta) dias.  

§ 4º O tempo de residência médica será prorrogado por prazo equivalente à 

duração do afastamento do médico-residente por motivo de saúde ou nas 

hipóteses dos §§ 2º e 3º.  

§ 5º A instituição de saúde responsável por programas de residência médica 

oferecerá ao médico-residente, durante todo o período de residência:  

I - condições adequadas para repouso e higiene pessoal durante os plantões;  

II - alimentação; e  



29 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7050/2017 

III - moradia, conforme estabelecido em regulamento.  

§ 6º O valor da bolsa do médico-residente poderá ser objeto de revisão anual." 

(NR) 

Art. 2º O art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único:  

"Art. 26. ...................................................................................." 

Parágrafo único. Não caracterizam contraprestação de serviços nem 

vantagem para o doador, para efeito da isenção referida no caput, as bolsas de 

estudo recebidas pelos médicosresidentes."( NR)  

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, 

quando não existir disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.  

Parágrafo único. Aplica-se esta Lei também aos conselhos profissionais quando lei 

específica:  

I - estabelecer a cobrança de valores expressos em moeda ou unidade de referência 

não mais existente;  

II - não especificar valores, mas delegar a fixação para o próprio conselho.  

Art. 4º Os Conselhos cobrarão:  

I - multas por violação da ética, conforme disposto na legislação;  

II - anuidades; e  

III - outras obrigações definidas em lei especial.  

Art. 5º O fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda 

que por tempo limitado, ao longo do exercício.  

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:  

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);  

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

e  

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores 

máximos:  

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);   

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais): R$ 1.000,00 (mil reais);   

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);   

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais);   

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);   

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais): R$ 3.000,00 (três mil reais);   

g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais).   

§ 1º Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a variação integral 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo.  

§ 2º O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-inscritos, os 

critérios de isenção para profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de 

parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco) vezes, e a concessão de descontos para 

pagamento antecipado ou à vista, serão estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.  

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores 

inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso I do art. 6º.  
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Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades 

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica 

inadimplente.  

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas 

administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do 

exercício profissional.  

Art. 9º A existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão 

do registro a pedido.  

Art. 10. O percentual da arrecadação destinado ao conselho regional e ao conselho 

federal respectivo é o constante da legislação específica.  

Art. 11. O valor da Taxa de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, prevista 

na Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, não poderá ultrapassar R$ 150,00 (cento e cinquenta 

reais).  

Parágrafo único. O valor referido no caput será atualizado, anualmente, de acordo 

com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou índice oficial que venha a 

substituí-lo.  

 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Fernando Haddad  

Carlos Lupi  

Miriam Belchior  

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 

de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, 

de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  
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II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput 

refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.184, DE 2019 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Concede isenção de contribuições corporativas aos profissionais maiores 
de 65 anos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-313/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei tem por escopo assegurar aos profissionais inscritos em ordens associativas de 

profissões regulamentadas, isenção de respectiva contribuição corporativa a partir dos 65 anos de 

idade:  

Art. 2º Ficam isentos a partir da data em que completarem 65 anos os profissionais Inscritos e 

contribuintes regulares há pelo menos cinco anos em organizações corporativas de profissões 

regulamentadas das respectivas contribuições corporativas.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.  

J U S T I F I C A Ç Ã O 

Esta matéria tem origem em Projeto de Lei apresentado na última legislatura pelo então 

Deputado Heuler Cruvinel, arquivado nos termos regimentais e que ora reapresentamos. O Projeto 

original foi assim justificado: 

“O desenho da pirâmide demográfica, no mundo contemporâneo vem acusando rápido 

achatamento no topo, de tal sorte que de uma maneira nunca vista anteriormente a 

participação dos Idosos na população total torna-se fortemente significativa.  
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Isso nada mais é que uma prova irrefutável do progresso que tantos insistem em negar, 

da evolução do conhecimento cientifico aplicado na melhoria das condições de vida.  

Temos o privilegio de viver neste momento um grande avanço civilizacional que 

consiste na consagração do respeito ao idoso.  

No mundo inteiro e também no Brasil os legisladores multiplicam fórmulas para 

homenagear os idosos para tornar sua vida mais confortável como uma expressão de 

compaixão e como preito de gratidão pelo que fizeram pelo desenvolvimento da humanidade.  

Algumas ordens profissionais têm baixado resoluções internas que asseguram a 

“Jubilação” de inscritos contribuintes há mais de determinado numero de anos a partir de 

determinada idade, em geral 65 anos.  

Na maioria delas, toda via, persiste a obrigação de contribuir mesmo para inscritos ha 

varias décadas inclusive com 70 80 ou mais anos de idade quando então os ganhos desses 

profissionais definham e o montante da contribuição ainda que modesto passa a pesar-lhe 

perceptivelmente”.  

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 06 de agosto de 2019. 

Dep. Roberto de Lucena 
Podemos/SP 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.511, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, que dispõe sobre valores 
devidos a conselhos profissionais, para vedar a cobrança de taxa pelo 
cancelamento de registro. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7050/2017.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 8º-A: 

“Art. 8º-A É vedada a cobrança de quaisquer taxas pelo cancelamento 

do registro junto a entidades de fiscalização do exercício de profissões 

regulamentadas.” 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
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Art.3º: As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos 

profissionais e entidades de fiscalização do exercício de profissões 

regulamentadas, são as constantes desta Lei.  

Art.3º Ficam revogados o parágrafo único, incisos I e II do art. 3º da 

Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011. 

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Às autarquias profissionais compete, primordialmente, zelar pelo 

exercício ético e competente das profissões regulamentadas por lei. Entrementes, 

algumas dessas entidades parecem se dedicar, antes de mais nada, a encontrar 

artifícios para ampliar suas já expressivas receitas. Sabe-se, por exemplo, que a 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil no Distrito Federal cobra uma taxa de 

R$ 50,00 para efetuar o cancelamento da inscrição do advogado.  

Impõe-se resguardar os profissionais liberais dessa ânsia 

arrecadatória, começando pela proibição de cobrança de taxa pelo cancelamento do 

registro do profissional.  

Além disso, é imperioso que haja uma padronização nas cobranças 

de valores feitas pelos conselhos profissionais e pelas entidades fiscalizatórias de 

profissões regulamentadas (como a OAB). Por esta razão, é que o presente projeto 

visa tornar a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 o instrumento regulatório destas 

cobranças. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio das Deputadas e 

dos Deputados na rápida tramitação e aprovação deste Projeto. 

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2019. 

Deputado JOSÉ MEDEIROS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.514, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011 

 
Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 

de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades 

do médico-residente; e trata das contribuições 

devidas aos conselhos profissionais em geral. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, 

quando não existir disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.  

Parágrafo único. Aplica-se esta Lei também aos conselhos profissionais quando lei 

específica:  

I - estabelecer a cobrança de valores expressos em moeda ou unidade de referência 

não mais existente;  

II - não especificar valores, mas delegar a fixação para o próprio conselho.  

 

Art. 4º Os Conselhos cobrarão:  

I - multas por violação da ética, conforme disposto na legislação;  

II - anuidades; e  

III - outras obrigações definidas em lei especial. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades 

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica 

inadimplente.  

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas 

administrativas de cobrança, a aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do 

exercício profissional.  

Art. 9º A existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão 

do registro a pedido. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.006, DE 2021 
(Da Sra. Joice Hasselmann) 

 
Torna facultativo o pagamento de anuidades aos conselhos profissionais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7050/2017.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. JOICE HASSELMANN)

Torna  facultativo  o  pagamento  de
anuidades aos conselhos profissionais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Esta lei  altera a Lei  nº  12.514,  de 28 de outubro de

2011,  para  tornar  facultativo  o  pagamento  das  anuidades  aos  conselhos

profissionais. 

Art.  2º  Os  arts.  3º,  4º,  5º  e  6º  da  Lei  nº  12.514,  de  28  de

outubro de 2011, passam a vigorar com as seguintes modificações:

“Art. 3º As disposições aplicáveis para valores facultativos

a conselhos profissionais são as constantes desta lei.

Parágrafo único. (Revogado)” (NR)

“Art. 4º Os conselhos poderão cobrar anuidades, quando

expressamente autorizadas pelo profissional ou empresa

registrada.

§ 1º Poderá ser estipulado multas por violação da ética e

outras obrigações definidas na legislação. 

§  2º  O inadimplemento ou o atraso no pagamento das

anuidades quando autorizadas não ensejará a suspensão

do registro ou o impedimento de exercício da profissão.”

(NR)

“Art. 5º (Revogado)” (NR)

“Art. 6º As anuidades quando autorizadas e cobradas pelo

conselho serão no valor de: *C
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 ..........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os  graves  efeitos  econômicos  e  financeiros  decorrentes  da

pandemia da Covid-19 nos fez refletir  novamente acerca da obrigatoriedade

das anuidades cobradas aos conselhos profissionais de fiscalização. 

No  trimestre  encerrado  no  mês  de  agosto,  compreendendo

junho e julho,  o  Brasil  registrou 13,7  milhões de desempregados,  conforme

apontam  dados  divulgados  pelo  IBGE1 (Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e

Estatística). 

Inúmeros  profissionais  qualificados  ficaram  sem  emprego  e

devido às cobranças aviltantes exigidas pelos conselhos profissionais estão à

mercê destes e em situação de penúria. 

Nós, parlamentares eleitos pela sociedade temos o dever moral

de buscar reflexões e soluções para o problema e, entendo, que tal solução,

parte da necessária revisão da legislação que trata da cobrança de anuidades

pelos conselhos profissionais tornando-a facultativa. 

 Tal compreensão, parte da própria Constituição Federal, que

em seu  inciso  XIII,  art.  5º,  determina  que  “é  livre  o  exercício  de  qualquer

trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei

estabelecer”. 

Acerca deste assunto, algumas iniciativas já foram oferecidas,

inclusive no âmbito desta Casa Legislativa. 

Portanto, diante da importância e relevância dos serviços que

tais profissionais prestam à sociedade é imperioso que este parlamento retome

a discussão e aprove medidas que visem a alcançar um mercado livre e justo.

1 Disponível  em:  <https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-
noticias/noticias/31994-desemprego-recua-para-13-2-no-tri-ate-agosto-e-atinge-13-7-milhoes-
de-pessoas> Acesso em: 11 de nov.2021.
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Dep. Adriana Ventura 

  

3

Por  tais  razões  e  entendendo  como  meritória  a  presente

iniciativa conclamo o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação.

 Sala das Sessões,       de                 de 2021.

Deputada JOICE HASSELMANN
PSL/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.514, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011 
Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 

de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades 

do médico-residente; e trata das contribuições 

devidas aos conselhos profissionais em geral. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, 

quando não existir disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.  

Parágrafo único. Aplica-se esta Lei também aos conselhos profissionais quando lei 

específica:  

I - estabelecer a cobrança de valores expressos em moeda ou unidade de referência 

não mais existente;  

II - não especificar valores, mas delegar a fixação para o próprio conselho.  

Art. 4º Os Conselhos cobrarão:  

I - multas por violação da ética, conforme disposto na legislação;  

II - anuidades; e  

III - outras obrigações definidas em lei especial.  

Parágrafo único. O inadimplemento ou o atraso no pagamento das anuidades 

previstas no inciso II do caput deste artigo não ensejará a suspensão do registro ou o 

impedimento de exercício da profissão. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 14.195, de 

26/8/2021) 

Art. 5º O fato gerador das anuidades é a existência de inscrição no conselho, ainda 

que por tempo limitado, ao longo do exercício.  

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:  

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);  

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); 

e  

III - para pessoas jurídicas, conforme o capital social, os seguintes valores 

máximos:  

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);   

b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais): R$ 1.000,00 (mil reais);   

c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);   

d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais);   

e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais);   

f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais): R$ 3.000,00 (três mil reais);   

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
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g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais).   

§ 1º Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a variação integral 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo.  

§ 2º O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-inscritos, os 

critérios de isenção para profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de 

parcelamento, garantido o mínimo de 5 (cinco) vezes, e a concessão de descontos para 

pagamento antecipado ou à vista, serão estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.  

Art. 7º Os Conselhos poderão, nos termos e nos limites de norma do respectivo 

Conselho Federal, independentemente do disposto no art. 8º desta Lei e sem renunciar ao valor 

devido, deixar de cobrar: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 14.195, de 

26/8/2021) 

I - administrativamente, os valores definidos como irrisórios; ou (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

II - judicialmente, os valores considerados irrecuperáveis, de difícil recuperação ou 

com custo de cobrança superior ao valor devido. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.195, de 

26/8/2021) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.862, DE 2022 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Altera a Lei nº 12.514, de 2011, para proibir que conselhos profissionais 
incluam o nome de seus membros em cadastro de devedores ou façam 
protestos sem antes notificá-los 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7050/2017.  
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Projeto de Lei nº de 2022

(do deputado federal Kim Kataguiri - UNIÃO-SP)

Altera  a  Lei  nº  12.514,

de  2011,  para  proibir

que  conselhos

profissionais  incluam  o

nome de seus membros

em  cadastro  de

devedores  ou  façam

protestos  sem  antes

notificá-los

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º.  Esta  Lei  altera  a  Lei  nº  12.514,  de  2011,  para  proibir  que

conselhos profissionais incluam o nome de seus membros em cadastro de

devedores ou façam protestos sem antes notificá-los.

Art. 2º. O §1º do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, passa a viger com a

seguinte redação:

“Art. 8º………………….

§1º.  O  disposto  no  caput  deste  artigo  não

obsta  ou  limita  a  realização  de  medidas

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF

*C
D2

21
75

11
63

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221751163800

PL
 n

.2
86

2/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
11

/2
02

2 
14

:4
9:

54
.6

90
 - 

M
es

a

45



46 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7050/2017 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

administrativas  de  cobrança,  tais  como  a

notificação  extrajudicial,  a  inclusão  em

cadastros  de  inadimplentes  e  o  protesto  de

certidões de dívida ativa,  que serão sempre

precedidas  de  notificação  ao  devedor,

garantindo-se o prazo mínimo de 30 (trinta)

dias  após  a  notificação  para  o  pagamento

voluntário.”

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)

Justificação

  Os conselhos de classe,  quando não recebem a anuidade devida

pelos seus membros, costumam ingressar ou com execução judicial ou

com protesto extrajudicial, além de incluírem o nome dos membros em

listas  de  inadimplentes.  Os  protestos  causam  enormes  prejuízos  aos

membros,  que  têm  crédito  negado  e  passam  por  vários

constrangimentos.

Diversos cidadãos relatam que as medidas de protesto e inscrição

de seus nomes em cadastro de inadimplentes são tomadas de maneira

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF

*C
D2

21
75

11
63

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221751163800

PL
 n

.2
86

2/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

5/
11

/2
02

2 
14

:4
9:

54
.6

90
 - 

M
es

a

46



47 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7050/2017 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

atabalhoada, sem que a eles seja dada uma chance de pagar ou negociar

a dívida ou até mesmo sem que eles saibam que a dívida existe.

O presente projeto dispõe que os conselhos só poderão protestar a

dívida ou incluir o nome dos devedores em rol de inadimplentes se antes

notificarem o devedor, devendo garantir um prazo mínimo de trinta dias

para o pagamento  voluntário.  Além de darmos chance ao devedor  de

fazer  o  pagamento  voluntário,  acreditamos  que  a  medida  diminuirá  o

número de protestos indevidos, pois, como afirmado, muitos devedores

sequer sabem da existência da dívida.

Sala das Sessões, (data)

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.514, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 

de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades 

do médico-residente; e trata das contribuições 

devidas aos conselhos profissionais em geral. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas, de quaisquer das 

origens previstas no art. 4º desta Lei, com valor total inferior a 5 (cinco) vezes o constante do 

inciso I do caput do art. 6º desta Lei, observado o disposto no seu § 1º. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo não obsta ou limita a realização de medidas 

administrativas de cobrança, tais como a notificação extrajudicial, a inclusão em cadastros de 

inadimplentes e o protesto de certidões de dívida ativa. (Parágrafo único transformado em § 1º 

e com redação dada pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021) 

§ 2º Os executivos fiscais de valor inferior ao previsto no caput deste artigo serão 

arquivados, sem baixa na distribuição das execuções fiscais, sem prejuízo do disposto no art. 

40 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.195, de 

26/8/2021) 

 

Art. 9º A existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão 

do registro a pedido.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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